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Belo Horizonte, 27 de Junho de 2018 

Áurea Carolina 
	

Vereadora Cida Falabelia 

Acrescente-se a seguinte alínea ao inciso IX do art. 2° do Projeto de Lei n° 602/2018, onde 
couber: 

"Art. 2° - [...] 

IX - [...] 

) Promover o acesso ao esporte como fator de formação da 
cidadania de crianças, jovens e adolescentes em áreas de 
vulnerabilidade social, priorizando o atendimento da população 
negra. 
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